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contrário, a remoção e avaliação compete a instituição de origem/interna-
ção do paciente.
art. 6º - os médicos e diretores técnicos das instituições, inclusive os dos 
serviços de atendimento pré-hospitalar, serão responsáveis pela efetiva 
aplicação destas normas.
art. 7º - o serviço de Uti MÓvel do Hospital regional de cametá será 
atrelado ao setor de regulação do Hospital regional de cametá e obedece-
rá a fluxograma da seguinte forma:
i-as Unidades autorizadas a promover a regulação para solicitação de 
transferência/traslado de pacientes, com perfil grave, a Centros de Refe-
rência com suporte avançado de vida são: Unidade de Pronto atendimen-
to dr. Haroldo Martins; Hospital e Maternidade santa luiza de Marillac e 
Hospital regional de cametá. o serviço de Uti MÓvel do Hrc não estará 
disponibilizando, em nenhuma hipótese, traslado para a “busca” de pacien-
tes em outros municípios.
ii-este processo de regulação/solicitação deverá ser realizado através de 
contato prévio, via telefone celular (chamada convencional e/ou solicitação 
por aplicativo de rede social) à equipe do setor de regulação do Hospital 
regional de cametá, para que dessa forma, seja iniciada abertura no pro-
cesso de solicitação do serviço da Uti MÓvel.
iii-após contato entre a Unidade solicitante e a regulação do Hrc, e a si-
nalização para autorização de avaliação de quadro clínico de paciente; este 
último setor deverá promover o envio da equipe que compõem o serviço de 
Uti Móvel (MÉdico) para que seja realizada avaliação criteriosa das condi-
ções clínicas do paciente grave, bem como das suas condições de traslado.
iv-Não obstante disso, após sinalização positiva para realização de trans-
ferência do paciente à Unidade solicitante, a equipe de Uti Móvel deve 
informar ao setor de regulação do Hrc sobre as tratativas informadas e 
realizadas em sua avaliação.
v-em relação ao destino/transferência: a remoção do paciente por este servi-
ço de Uti MÓvel do Hospital regional de cametá só será realizada mediante 
autorização prévia, constatada através de documentação, da Unidade execu-
tora (Hospital de destino do paciente). em nenhuma hipótese será concedido 
transporte à pacientes com processos de regulação em andamento nos siste-
mas de regulação (ser e sisreg) e ou planos de saúde.
Art. 8º No pressuposto do estabelecido, fica indispensável o entendimento 
relacionado aos seguintes pontos:
i-ambulância de suporte médio avançado (Uti móvel) é o veículo desti-
nado ao transporte de pacientes graves, caracterizando o transporte inter
-hospitalar, que deve contar com os equipamentos médicos destinados à 
esta função. tal veículo deve ser tripulado por: médico, enfermeiro, técnico 
em enfermagem e motorista, sendo todos treinados em cursos de emer-
gência e servidores vinculados a este Hospital regional de cametá.
ii-É de responsabilidade da instituição e de seu diretor e /ou coordenador 
técnico promover o atendimento das recomendações médicas, bem como a 
orientação, os esclarecimentos e as transferências dos pacientes, mediante 
contato prévio, quando o estabelecimento que dirige não puder oferecer aco-
modação (vagas) e as condições mínimas para a realização do ato médico.
iii-Nesta ambulância, do tipo d, devem constar os insumos inerentes a 
prática e natureza do transporte de pacientes em estado crítico de vida 
como: sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação 
fixo e móvel; maca com rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira 
de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no 
item anterior (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventila-
ção mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de trans-
porte; oxímetro não-invasivo portátil; monitorcardioversor com bateria e 
instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá haver disponibilida-
de de um monitor cardioversor com marca-passo externo não- invasivo); 
bomba de infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: 
máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; catete-
res de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 
20ml; ressuscitador manual adulto/infantil com reservatório; sondas para 
aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos; másca-
ra para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia e “spray”; cadarços 
para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâ-
minas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infantil; cânulas orofarín-
geas adulto/infantil; fios- guia para intubação; pinça de Magyll; bisturi 
descartável; cânulas para traqueostomia; material para cricotiroidostomia; 
conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo: tala 
para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com anti-sép-
tico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários 
tamanhos incluindo agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para 
punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres específi-
cos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Ko-
cher; cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; 
torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro fisiológico, 
ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta 
de parto como descrito nos itens anteriores; sondas vesicais; coletores de 
urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; 
sondas nasogástricas ; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotos-
sensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito de respirador estéril 
de reserva; equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, 
máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor 
do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com anti-séptico; con-
junto de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna. Para 
o atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma incubadora de 
transporte de recém-nascido com bateria e ligação à tomada do veícu-
lo (12 volts). a incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas 
devidamente fixadas quando dentro da ambulância e conter respirador e 
equipamentos adequados para recém natos.
iv-o médico solicitante deve registrar, no documento de encaminhamento, 
a patologia e os motivos pelos quais a instituição em que trabalha não pos-

sui condições suficientes para atender o quadro clínico do paciente, quando 
encaminhá-lo para outra instituição.
art. 9º que o sistema de transporte inter-hospitalar de pacientes deverá 
ser efetuado conforme os termos estabelecidos:
i-o hospital previamente estabelecido como referência não pode negar 
atendimento aos casos que se enquadrem em sua capacidade de resolução.
ii-Pacientes com risco de vida não podem ser removidos sem prévia re-
alização de diagnóstico médico, com obrigatória avaliação e atendimento 
básico respiratório e hemodinâmico, além da realização de outras medidas 
urgentes e específicas para cada caso.
iii-Pacientes graves ou de risco devem ser removidos acompanhados de 
equipe composta por tripulação mínima de: médico, enfermeiro, técnico 
em enfermagem e motorista, em ambulância de suporte avançado de vida. 
Nas situações em que seja tecnicamente impossível o cumprimento desta 
normativa, deve ser avaliado o risco potencial de transporte em relação a 
permanência do paciente no local de origem.
iv-antes de decidir a remoção de pacientes, faz-se necessário realizar con-
tato com o médico receptor ou coordenador técnico do Hospital de destino 
e ter a concordância dos mesmos.
v-todas as ocorrências inerentes a transferência devem ser registradas em 
prontuário de origem do paciente.
vi-todo paciente removido deve ser acompanhado por relatório completo, 
legível e assinado (com número do crM), que passará a integrar o pron-
tuário de destino. quando do recebimento, o relatório deve ser também 
assinado pelo médico receptor.
vii-Para o transporte, faz-se necessária a obtenção de consentimento após 
esclarecimento, por escrito, assinado pelo paciente ou seu responsável le-
gal. isto pode ser dispensado quando houver risco de morte e impossi-
bilidade de localização dos responsáveis. Nesta circunstância, o médico 
solicitante pode autorizar o transporte, documentando devidamente tal 
fato no prontuário.
viii-responsabilidade inicial da remoção é do médico transferente, assis-
tente ou substituto, até que o paciente seja efetivamente recebido pelo 
médico receptor.
ix-a responsabilidade para o transporte, quando realizado por ambulância 
tipo d, e ou f, é do médico da ambulância Uti móvel, até sua chegada ao 
local de destino e efetiva recepção por outro médico.
x-a cada viagem realizada, a equipe deverá realizar o preenchimento de 
documentos oficiais (CHECK-LIST) para informações condizentes aos: da-
dos do paciente transferido, uso de materiais e insumos, bem como de me-
dicações utilizadas no traslado do mesmo, e que deverão ser entregues no 
setor de regulação do Hospital regional de cametá na chegada da equipe.
art. 10º- o Hospital regional de cametá deverá assegurar condições ade-
quadas de segurança e transporte (térreo e/ou aquaviário) a equipe que 
compõem o quadro de profissionais do serviço de UTI Móvel, a considerar 
o inicio (saida do hospital de origem) e término da remoção de pacientes 
(chegada no município de cametá).
art. 11º- esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário.
iNfoRMAçÕEs ADicioNAis:
Para termos de informações do veículo doado pela secretaria estadual de 
saúde Pública: trata-se de ambulância do tipo d, marca renault, modelo Mas-
ter l2H2 MNPa, placa rWN 2c91, cor braNca, ano de fabricação: 2021, ano 
do modelo: 2022, tipo de combustível: diesel e categoria: oficial.
este regiMeNto iNterNo passa a ter validade a partir da data de sua publicação.
cametá, 05 de outubro de 2023.
beNedito greg cardoso daMasceNo
diretor clínico
Marcelo veiga costa
diretor do Hospital regional de cametá
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ERRAtA DA PoRtARiA Nº 327 DE 04 DE outuBRo DE 2023, PuBLi-
cADA No DoE Nº. 35.566 DE 05/10/2023.
oNDE sE Lê:
ParticiPar de reUNiÃo Para NivelaMeNto de iNforMaÇÕes a resPei-
to dos ProcediMeNtos coNtábeis aPlicadas ao setor Público.
LEiA-sE:
ParticiPar de treiNaMeNto de ModUlo de coNforMidade – siafe 
2023 eM belÉM/Pa.
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 328 DE 04 DE outuBRo DE 2023, PuBLi-
cADA No DoE Nº. 35.566 DE 05/10/2023.
oNDE sE Lê:
ParticiPar de treiNaMeNto de ModUlo de coNforMidade – siafe 
2023 eM belÉM/Pa.
LEiA-sE:
ParticiPar de reUNiÃo Para NivelaMeNto de iNforMaÇÕes a res-
Peito dos ProcediMeNtos coNtábeis aPlicadas ao setor Público.
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